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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

S EC R E T A R I A

EXTRATO DE CONTRATO

Processo TST nº 6013001/2023-00. Claro S.A. CNPJ 40.432.544/0001-47. Prestação de
serviços de telefonia VOIP. Dispensa de Licitação para assumir o remanescente.
Contrato DI-0586783/2023. Art.24, inciso XI da Lei n.º 8.666/1993. Valor total de R$
38.856,50. Vigência: de 6/3/2024 a 17/3/2026. As despesas oriundas deste contrato
correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Contratante, constante da
ação Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho (Administração), na rubrica 3.3.90.40
- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ. Assinatura:
12/1/2024. Pelo Contratante: Dirley Sergio de Melo, Secretário de Administração. Pela
Contratada: Wesley Wanda Alves Pereira e Douglas de Almeida Mendes,
Representantes.


